
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO------

Adminls1ração Pedro Paulo T. Pinto ln1egrar para Desenvolver 

LEI mTh1ERO 827, DE 08 DE JULHO DE 1986 
Autoriza o Executivo Municipal a celebrar 
convênio com a Sudelpa para repasse de r~ 
cursos destinados à complementação das 
obras do Mercado de Comercialização de 
Pescado. 

Pedro Paulo Teixeira Pinto, Prefeito 
pal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paul.o, 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

Munici
usando 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal a
(' vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convê
nio com a Superintendência do Desenvolvimento do Lito
ral Paul.ista-Sudelpa objetivando o repasse de recursos 
financeiros no montante de Cz$ 600.000,00 (seiscentos 
mil cruzados) à favor da Prefeitura Municipal de Ubatu 
ba, destinados à complementação das obras de construçãÕ 
e instalação do Mercado Turístico de Comercialização de 
Pescado de Ilha Grande. 

Parágrafo Único - O instrumento de convênio, assinado nos termos do 
documento anexo, passa a fazer parte integrante desta 
lei. 

Artigo 2S! -

Artigo 32 -

As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
pela dotação 80 4110 11.1.3631.32 do orçamento vigen
te. 

Esta lei entrará em vigo ta de sua publicação. 

Ubatuba, 08 de julh de 1986 

,, 
Pedro Paulo Teixe a Pinto 

Prefeito Muni ipal 

Registrada e publicada na Diretoria de Expe-
diente do Gabinete do Prefeito em 08 ho 986. 
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